
 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO Nº 099/2021 - PM 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00055/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00022/2021 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM E A EMPRESA 
MANUEL JOSE GOMES FILHO - ME, PARA FORNECIMENTO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 
JARDIM - Praça 19 de Julho, SN - Centro - Bom Jardim - PE, CNPJ nº 10.293.074/0001-17, neste 
ato representada pelo Prefeito o Sr. João Francisco da Silva Neto, Brasileiro, Casado, Professor, 
residente e domiciliado na Av. Castelo Branco, 97 - Vila Noelândia - Bom Jardim - PE, CPF nº 
068.955.694-21, Carteira de Identidade nº 7.120.017 SDS/PE, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MANUEL JOSE GOMES FILHO - ME - Rua Alto do 
Paraiso - Centro - Bom Jardim - PE, CNPJ nº 13.253.438/0001-23, neste ato representado pelo 
Sr. Manuel José Gomes Filho, Brasileiro, Casado, Comerciante, residente e domiciliado na Rua 
Alto do Paraíso, 06, 1º Andar - Centro - Bom Jardim - PE, CPF nº 973.053.324-53, Carteira de 
Identidade nº 5.298.536 SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

 

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 022/2021, processada nos 
termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Municipal nº 017, de 01 de Março de 2013; Decreto Municipal nº 018, de 01 de Março de 2013; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

 

O presente contrato tem por objeto o Registro de Preços para contratação de empresa para 
fornecimento de forma parcelada gêneros alimentícios, conforme termo de referência, para suprir 
as necessidades da Secretaria Municipal de Obras do Município do Bom Jardim. 
  
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 022/2021 e instruções do Contratante, documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e 
será realizado na forma parcelada. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 101.032,05 (cento e um mil trinta 
e dois reais e cinco centavos). 



 
 
 
 
  

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QNTD. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

1 

Açúcar cristal – branco, contendo no 

mínimo 98,3% de sacarose; isenta de 

fermentação, matéria terrosa, parasito e 

de detritos animais e vegetais; aparência, 

cor e cheiro próprios do tipo de açúcar; 

sabor doce; validade mínima de 12 (doze) 

meses a partir da data de entrega na 

unidade requisitante; embalagem primária: 

saco de polietileno atóxico. Embalagem de 

1kg. 

DO SITIO KG 1050 2,85 R$ 2.992,50 

2 

Arroz – subgrupo parboilizado, classe 

longo fino, tipo 1, não apresentando 

necessidade lavagem para sua 

preparação. Validade mínima de 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega na 

unidade requisitante; embalagem primária 

saco polietileno atóxico resistente, termo 

soldado, inviolado, isento de insetos ou 

impurezas. Data de fabricação, validade e 

lote visíveis. Embalagens de 1 kg. 

RAMPINELLI KG 1155 3,46 R$ 3.996,30 

3 

Biscoito doce tipo maizena � 

apresentação: redondo, sabor: maisena, 

sem recheio, pacote com 400g, com prazo 

de validade de no mínimo 06 meses, a 

partir da data de entrega. pacotes de 400g. 

PILAR PCT 462 3,05 R$ 1.409,10 

4 

Biscoito salgado – tipo cream cracker. 

Biscoito crocante, inteiro, ingredientes 

básicos: farinha de trigo enriquecida com 

ferro e ácido fólico, gordura vegetal 

hidrogenada, água e sal. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, informação 

nutricional, número do lote, data de 

validade, quantidade do produto. O 

produto deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a partir da data 

de entrega na unidade requisitante. 

Acondicionada em pacotes de 

polipropileno, atóxico hermeticamente 

vedados pesando 400g. 

PILAR PCT 577 2,95 R$ 1.702,15 



 
 

5 

Café – torrado e moído c/ selo de pureza 

abic, embalado a vácuo; aparência: pó 

homogêneo, fino; cor: variando do 

castanho claro ao castanho escuro; sabor 

e cheiros próprios; validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da data de entrega na 

unidade requisitante; embalagem: 

primária, própria, fechada, constando 

identificação do produto, inclusive 

classificação. Embalagens pesando 250 g. 

SÃO BRAZ PCT 577 5,00 R$ 2.885,00 

6 

Carne bovina, in natura, sem osso, 

resfriada, com aspecto, cheiro e sabor 

próprios. Isenta de sujidades e outros 

materiais estranhos. Embalada em sacos 

transparentes atóxicos. Validade de 10 

dias mantida em temperatura apropriada. 

FRIBOI KG 770 27,50 R$ 21.175,00 

7 

Colorau. Colorífero em pó de 1ª qualidade, 

fino, homogêneo, obtido de frutos maduros 

de espécie genuína, grãos sãos, limpos, 

dessecados e moídos, de coloração 

vermelho intenso, com aspecto, cor, cheiro 

e sabor próprios, isento de parasitas 

materiais terrosos e detritos de animais ou 

vegetais, acondicionado em saco plástico 

transparente, atóxico, resistente e 

hermeticamente vedado. Embalagem com 

1 kg. Prazo de validade de no mínimo 06 

meses, a partir da data de entrega. 

SÃO BRAZ KG 14 7,60 R$ 106,40 

8 

Cominho. Condimento em pó, fino, 

homogêneo, com aspecto, cor, cheiro e 

sabor próprios, isento de parasitas, 

materiais terrosos e detritos de animais ou 

vegetais. Acondicionado em saco plástico 

transparente, atóxico, resistente e 

hermeticamente vedado. Embalagem com 

1 kg. Prazo de validade de no mínimo 06 

meses, a partir da data de entrega. 

SÃO BRAZ KG 14 9,70 R$ 135,80 

9 

Farinha de mandioca – torrada, seca, fina, 

tipo 1, em embalagem polietileno atóxico, 

resistente, termossoldado e/ou em filem de 

poliéster metalizado com polietileno. 

Isenta de sujidades, parasitas ou larvas. 

Embalagens de 1 kg. Validade mínima de 

06 (seis) meses a partir da data de entrega 

na unidade requisitante. 

TOP KG 525 2,54 R$ 1.333,50 

11 Flocos de milho – pré–cozido, amarelo, 

com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios 
NUTRITIVA PCT 2310 1,30 R$ 3.003,00 



 
 

com ausência de umidade, fermentação, 

ranço, isento de sujidades, parasitas e 

larvas. Embalados em sacos plásticos 

transparentes e atóxicos, limpos não 

violados, resistentes que garantam a 

integridade do produto até o momento do 

consumo acondicionados em fardos 

lacrados. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, 

número do lote, data de validade, 

quantidade do produto. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega na 

unidade requisitante. Embalagem 

pesando 500 g. 

12 

Frango resfriado. Tipo inteiro, com 

aspecto, cor e cheiro próprios. Sem 

manchas e parasitas. Pesando no mínimo 

2kg por peça. Acondicionado em 

embalagem plástica, de material atóxico e 

transparente. (não congelado). Validade 

de 10 dias conservado em temperatura 

apropriada. 

FRANGO 

DOURADO 
KG 2240 8,80 R$ 19.712,00 

13 

Leite em pó – integral, instantâneo, de 

origem animal, enriquecido com no mínimo 

8 vitaminas e minerais. Isento de gorduras 

trans. Embalado em embalagem 

aluminizada, no seu rótulo deverá ter 

informação sobre glúten, tabela nutricional 

com identificação da porção, modo de 

preparo, rendimento, prazo de validade e 

número de lote. Embalagem contendo 200 

g. Validade mínima de 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega na unidade 

requisitante. 

CAMPONESA PCT 1120 4,45 R$ 4.984,00 

14 

Macarrão – vitaminado, espaguete, cor 

amarela, obtida pelo amassamento da 

farinha de trigo especial, ovos, e demais 

substâncias permitidas, isenta de corantes 

artificiais sujidades, parasitas, admitida 

umidade máxima 13%, embalado em 

sacos plásticos transparentes e atóxicos, 

limpos não violados, resistentes que 

garantam a integridade do produto até o 

momento do consumo acondicionados em 

fardos lacrados. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de 

VITARELLA PCT 1050 2,15 R$ 2.257,50 



 
 

identificação e procedência, informação 

nutricional, número do lote, data de 

validade, quantidade do produto. O 

produto deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a partir da data 

de entrega na unidade requisitante. 

Embalagem pesando 500g. 

15 

Margarina � com óleo interesterificado 

com sal, com 65% de lipídios, zero de 

gordura trans, cor, sabor e odor 

característico. Na embalagem deverá 

constar data da fabricação data de 

validade e número do lote do produto. 

Validade mínima de 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega na unidade 

requisitante. Embalagem pesando 250 g. 

DELINE UND 367 1,70 R$ 623,90 

16 

Óleo de soja – 100% natural, refinado. 

Embalagem: pet com 900 ml. Isento de 

odores estranhos ou qualquer substância 

nociva. Validade mínima de 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega na 

unidade requisitante. Embalagem 

pesando 900ml. 

SOYA UND 735 8,05 R$ 5.916,75 

17 

Sal fino – seco, iodado para cozinha. No 

seu rótulo deve conter prazo de 

validade/lote. Validade mínima de 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega na 

unidade requisitante. Embalagem 

pesando 1 kg. 

TURQUESA KG 73 0,80 R$ 58,40 

18 

"pão", tipo: francês, ingredientes: farinha 

trigo,fermento,sal,açúcar,margarina e 

água, peso: 50 g. 

CLARA TEREZA UND 14000 0,44 R$ 6.160,00 

19 

Carne salgada, tipo corte: ponta de agulha 

– charque, origem: bovina, apresentação: 

em mantas, estado de conservação: 

seco(a). 

BERTIM KG 350 29,00 R$ 10.150,00 

20 

Vinagre, matéria–prima: álcool cana de 

açúcar, tipo: neutro, acidez: 4,20 per, 

aspecto físico: líquido, aspecto visual: 

límpido e sem depósitos, frasco 750ml. 

Validade mínima de 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega na unidade 

requisitante. 

MINHOTO UND 109 1,25 R$ 136,25 

21 Salsicha de frango, tipo preparação: 

cozida, estado de conservação: 

NATO KG 175 7,50 R$ 1.312,50 



 
 

resfriado(a) Validade mínima de 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega na 

unidade requisitante. 

22 

Extrato alimentício, ingrediente básico: 

tomate, prazo validade: 12 meses, 

conservação: isento de fermentação, 

características adicionais: maduros, 

selecionados, sem pele e sem sementes 

frasco com 1080kg. 

QUERO UND 350 5,99 R$ 2.096,50 

23 

Ovos de galinha. Branco, tipo extra, fresco, 

limpo, seco, pesando aproximadamente 

60g. Acomodados em bandejas de 

papelão com 30 unidades. Com prazo de 

validade de no mínimo 45 dias, a partir da 

data de entrega na unidade requisitora. 

ENAVES BJ 109 12,00 R$ 1.308,00 

24 

Feijão preto – novo, tipo 1, constituído de 

grãos da mesma coloração, admitindo–se 

no máximo 5% de mistura de outras 

classes e até 10% de mistura de 

variedades da classe cores, isento de 

matéria terrosa, parasitas, pedaços de 

grãos ardidos, brotados, imaturos e 

mofados, de fácil cozimento, constituído 

de grãos inteiros e sadios. Validade 

mínima de 06 (seis) meses a partir da data 

de entrega na unidade requisitante. 

Embalagem pesando 1 kg. 

TURQUESA KG 700 7,30 R$ 5.110,00 

25 

Frios, variedade: mortadela de frango, tipo 

preparação: cozido, apresentação: fatiado, 

estado de conservação: resfriado(a). 

CONFIANÇA KG 175 7,90 R$ 1.382,50 

26 

Sardinha em lata – pescado tipo sardinha, 

conservado ao próprio suco com óleo 

comestível e sal isento de conservantes e 

glúten. Embalagem deve ser em lata sem 

amasso, deverá apresentar revestimento 

interno apropriado, vedada, isento de 

ferrugem e não estufada, sem substâncias 

nocivas. Validade mínima de 12 (doze) 

meses a partir da data de entrega na 

unidade requisitante, com número do 

registro obrigatório do ministério da 

agricultura, inspecionado pelo sif. 

Embalagem pesando 125 g. 

COQUEIRO UND 350 3,10 R$ 1.085,00 

TOTAL R$ 101.032,05 

 



 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 

 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–
IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 
este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Município de Bom Jardim: 

Unidade Gestora: 1 Prefeitura Municipal do Bom Jardim 
Órgão Orçamentário: 8000 – SECRETARIA DE INFRA–ESTRUTURA 
Unidade Orçamentária: 8001 – SECRETARIA DE INFRA–ESTRUTURA 
Função: 4 – Administração 
Subfunção: 122 – Administração Geral 
Programa: 401 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 
Ação: 2.56 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRA–ESTRUTURA 
Despesa 1868 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Em até 30 (trinta) dias contados 

do recebimento dos produtos juntamente com a nota fiscal devidamente atestada pelo setor 

competente.  

  



 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

 

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da 
emissão do Pedido de Compra: 

a - Entrega: 5 (cinco) dias. 

A vigência do presente contrato será determinada: até o dia 31 de dezembro 2021, considerada 
da data de sua assinatura. 
  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da 
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições. 
  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Fornecer produtos com prazo de validade compatível com as especificações constante em 
cada item do Termo de Referência . 
  



 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 

 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 
por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, 
conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da 
Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na 
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) 
ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 
÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
  



 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Bom 
Jardim. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 03(três) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Bom Jardim - PE, 22 de outubro de 2021. 

 

 

JOÃO FRANCISCO DA SILVA NETO  

PREFEITO 

Contratante 

 

 

MANUEL JOSE GOMES FILHO - ME 

CNPJ: 13.253.438/0001-23  

Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

______________________                      ______________________ 

CPF:                         CPF: 

 


